
   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

 

1 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de manutenção 

preventiva e corretiva nos equipamentos de ar-condicionado conforme especificação a 

seguir. 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE 

A Manutenção Preventiva consiste em procedimentos visando prevenir situações que 
possam gerar falhas, defeitos ou até mesmo à conservação da vida útil dos equipamentos, 
bem como recomendar ao Contratantes eventuais providências para solução de problemas 
que possam estar e/ou vir a interferir no desempenho e eficiência dos mesmos. Deverá ser 
executado em obediência a um Plano ou Programa de Manutenção, baseado em rotinas e 
procedimentos periodicamente aplicados; 

A Manutenção Preventiva e Corretiva trimestral compreende no mínimo, o 
desempenho dos seguintes procedimentos: 

- Limpeza geral dos equipamentos; 

- Verificação e manutenção dos isolamentos das tubulações; 

- Limpeza dos filtros de ar; 

- Verificação e manutenção dos compressores; 

- Limpeza interna e externa dos evaporadores; 

- Limpeza interna e externa dos condensadores; 

- Limpeza da serpentina dos evaporadores; 

- Ajuste dos termostatos; 

- Medição da vazão do ar; 

- Verificação e manutenção do alinhamento e fixação das polias dos ventiladores e motores; 

- Medir, completar e repor a carga de gás refrigerante, bem como corrigir vazamento na 
tubulação frigorígena de modo a garantir a carga térmica necessária ao perfeito rendimento 
dos equipamentos; 

- Lubrificação geral dos equipamentos; 

- Manutenção de todo o sistema de drenagem da água de condensação; 

- Substituição dos suportes bases deterioradas. 

A Manutenção Preventiva e Corretiva anual compreende: 

- Executar todos os passos anteriores. 

- Desmontar a unidade condensadora para limpeza em oficina ou no próprio local quando 
possível. 
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- Verificar a isolação elétrica do compressor e do motor do ventilador com um megômetro. 

- Retirar a ventoinha da unidade interna para limpeza. 

- Limpar e higienizar o evaporador e bandeja de drenagem. Eliminar pontos de ferrugem. 

- Se necessário, pintar e aplicar produtos anti-corrosivos (unidade externa). 

- Substituir isolações térmicas danificadas das tubulações. 

- Executar testes de funcionamento do equipamento 

- Preencher o relatório com cópia para o cliente, documentando todas as atividades da 
manutenção. 

 

Atualmente a CMI possui aparelhos de ar-condicionado nas quantidades e potências se 
apresenta a seguir: 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE 
DE 

EQUIPAMENTO 

MANUTENÇÃO 
TRIMESTRAL 

MANUTENÇÃO 
ANUAL 

01 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado 
split 9.000 Btus. 

03 03 01 

02 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado 
split 12.000 Btus. 

05 03 01 

03 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado 
split 13.000 Btus. 

12 03 01 

04 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado 
split 18.000 Btus. 

01 03 01 

05 Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva de 
aparelhos de ar-condicionado 
split 60.000 Btus. 

03 03 01 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Tendo em vista que está em vigor desde janeiro a lei 13.589/2018, que torna 

obrigatória a manutenção de aparelhos de ar-condicionado em prédios públicos de todas 

as esferas do governo, a presente redação no seu Art. 1º menciona que  todos os edifícios 

de uso público e coletivo que possuem ambientes de ar interior climatizado artificialmente 
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devem dispor de um Plano de Manutenção, Operação e Controle – PMOC dos respectivos 

sistemas de climatização, visando à eliminação ou minimização de riscos potenciais à 

saúde dos ocupantes. Buscando-se fazer cumprir à vontade do Estado, justifica-se a 

presente abertura de pedido de contratação;     

2.2. O Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada 

pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância 

Sanitária, estabelece as condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas 

de refrigeração artificial, determinando critérios rígidos de manutenção, operação e 

controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários e administradores de 

prédios públicos sob pena de graves sanções; 

2.3. A limpeza destes equipamentos se, por um lado, é necessária para a remoção de 

sujeiras, por outro, pode piorar a qualidade do ar caso produtos inadequados sejam 

utilizados, por isso, é importante conscientizar os funcionários responsáveis pela limpeza 

para a qualidade dos produtos usados, seu armazenamento e sua manipulação; 

2.4. Sendo estes equipamentos imprescindíveis na utilização da CMI, a fim de dar aos 

servidores e público em geral mais conforto térmico, bem-estar e melhores condições de 

trabalho, faz-se necessária a manutenção preventiva que além de ser indispensável aos 

equipamentos é, também, uma exigência normativa de caráter obrigatório, uma vez que 

proporciona as condições já explicadas. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

3.1.  A Contratação abrange a prestação de serviços de Instalação, Desinstalação e 

Manutenção (preventiva e ou corretiva) em aparelhos de ar condicionado, a serem 

executados de forma contínua, sem dedicação exclusiva de mão de obra, em regime de 

execução de empreitada por preço global. 

3.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (DOZE) meses contadosa partir da 

assinatura de contrato pelos fornecedores, prorrogável na forma do artigo 105 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

3.3. A presente contratação caracteriza-se como serviço de natureza contínua, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que sua interrupção pode comprometer a 

continuidade das atividades administrativas, operacionais e institucionais desta 

Administração Pública, causando prejuízos ao regular funcionamento dos serviços públicos 

prestados. 

3.4. Os serviços objeto da contratação destinam-se ao atendimento de necessidades 

permanentes e recorrentes da Administração, sendo indispensáveis para assegurar a 

eficiência, a regularidade e a manutenção das atividades desenvolvidas por este órgão. 
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Dessa forma, sua execução deve ocorrer de maneira contínua e ininterrupta, não se 

vinculando a uma demanda eventual ou transitória. 

3.5. Nos termos do art. 6º, inciso XV, da Lei nº 14.133/2021, consideram-se serviços e 

fornecimentos contínuos aqueles contratados para a manutenção da atividade 

administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou prolongadas. Nesse 

contexto, verifica-se que a contratação possui caráter essencial e habitual, uma vez que 

sua paralisação poderá acarretar prejuízos ao interesse público, à execução das atividades 

institucionais e à prestação adequada dos serviços administrativos. 

3.6. Além disso, a adoção de contratação contínua proporciona maior eficiência 

administrativa, planejamento contratual, economicidade e redução de riscos operacionais, 

evitando descontinuidade na prestação dos serviços e garantindo a observância dos 

princípios da continuidade do serviço público, eficiência e interesse público. 

3.7. Diante do exposto, resta devidamente justificada a caracterização do objeto como 

serviço de natureza contínua, autorizando-se a adoção dos procedimentos e prazos 

contratuais aplicáveis previstos na Lei nº 14.133/2021. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Contratação abrange a prestação de serviços de Instalação, Desinstalação e 

Manutenção (preventiva e ou corretiva) em aparelhos de ar-condicionado, a serem 

executados de forma contínua, sem dedicação exclusiva de mão de obra, em regime de 

execução de empreitada por preço global. 

4.2. A contratação deverá observar os requisitos técnicos, operacionais e legais descritos 

a seguir, visando garantir a adequada execução contratual, a continuidade dos serviços, a 

segurança dos usuários e a preservação dos equipamentos pertencentes à Administração. 

Requisitos Gerais 

4.3. A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e operacional compatível 

com o objeto contratado, comprovando experiência na execução de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva em equipamentos de climatização. 

4.4. Os serviços deverão ser executados conforme as normas técnicas aplicáveis, 

especialmente as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, 

orientações dos fabricantes dos equipamentos, normas de segurança do trabalho e demais 

legislações pertinentes. 

4.5. A contratada deverá disponibilizar mão de obra qualificada, equipamentos, 

ferramentas, instrumentos, materiais de consumo e demais itens necessários à perfeita 

execução dos serviços. 

Qualificação Técnica 
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A contratada deverá apresentar: 

4.6. comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da contratação;  

4.7. registro ou inscrição da empresa junto ao Conselho Regional competente, quando 

exigido pela legislação;  

4.8. comprovação de que possui profissional tecnicamente habilitado para execução dos 

serviços;  

4.9. atendimento às exigências da NR-10, NR-35 e demais normas de segurança 

aplicáveis, quando pertinente.  

Obrigações Operacionais 

A contratada deverá: 

4.10. atender às solicitações da Administração dentro dos prazos estabelecidos 

contratualmente;  

4.11. executar os serviços sem causar prejuízos às atividades administrativas do órgão;  

4.12. responsabilizar-se integralmente pelos danos causados aos equipamentos ou às 

instalações decorrentes de falha na execução dos serviços;  

4.13. manter sigilo sobre informações e documentos eventualmente acessados durante a 

execução contratual;  

4.14. emitir relatórios periódicos das manutenções realizadas.  

Sustentabilidade e Boas Práticas 

4.15. A execução dos serviços deverá observar práticas de sustentabilidade ambiental, 

especialmente quanto ao descarte adequado de resíduos, peças substituídas, óleos e 

gases refrigerantes, em conformidade com a legislação ambiental vigente. 

Subcontratação 

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1 Início da execução do objeto: primeiro dia útil subsequente da assinatura do contrato. 
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Local e horário da prestação dos serviços  

5.2. O serviço será prestado, mediante solicitação da ordem de serviço, em manutenções 

trimestrais, conforme detalhamento do Estudo técnico preliminar, estando o licitante apto 

para a execução após a data de assinatura do contrato;  

5.3. A prestação dos serviços deverá ocorrer preferencialmente na sede da Câmara 

Municipal de Itapemirim, situada na Rua Adiles André, s/n, Serramar, Itapemirim – ES; 

possibilitando à CMI solicitá-los de 2ª a 6ª feira, no horário de 8h as 18h. 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.4. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido 

às características do objeto. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Rotinas de Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
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Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração; 

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário 

para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.10. O fiscal  do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato; 

6.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

6.13. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o fiscal designado 

deverá monitorar constantemente o nível de qualidade da prestação dos serviços para 

evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à contratada a correção das faltas, 

falhas e irregularidades constatadas. 

6.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade de qualidade dos 

serviços em relação à exigida, devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório. 

6.15. Na entrega  o fiscal poderá realizar a avaliação com objetivo de aferir o desempenho 

e qualidade do serviço conforme especificações. 

6.16. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante 

ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.  

6.17. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o fiscal do 

contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços em consonância os 
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parâmetros e especificações técnicas, registrando em relatório a ser encaminhado ao 

gestor do contrato para que seja tomada as providências cabíveis 

Fiscalização Administrativa 

6.18. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.19. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.20. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, 

levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas 

erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

6.21. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á, 

dentre outras, as seguintes comprovações; quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

6.21.1.1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à 

Dívida Ativa da União (CND); 

6.21.1.1.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, 

Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

6.21.1.1.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

6.21.1.1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

6.21.1.1.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem 

que forem exigidos por lei ou pelo contrato. 

6.21.2 Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do 

cumprimento das obrigações previstas neste item.. 

6.21.3 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições 

de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das 

demais sanções. 

6.21.4 Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante e os 

empregados da Contratada. 

6.21.5 A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 
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6.21.6 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

Gestor do Contrato 

6.22. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do registro de ocorrências, das 

alterações, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.23. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência.  

6.24. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.  

6.25. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 

seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações.  

6.26. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. 

6.27. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

6.28. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto está diretamente relacionada Resultado 

pretendido, os quais devererão estar de acordo com os requisitos contratuais. Esses 

servirão para a aferição da qualidade de prestação dos serviços conforme especificações. 
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7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

7.2.1 não produzir os resultados acordados, 

7.2.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 deixar de prestar o serviço conforme descrição ou especificação técnica ou com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

Do recebimento 

7.3. Os serviços serão considerados como recebidos provisoriamente, no prazo de 05 

(cinco) dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, 

da Lei nº 14.133). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da entrega dos materiais referentes 

ao objeto da contratação. 

7.5. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

7.6. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

7.7.1 O fiscal do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 

e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade dos serviços, realizados em 

consonância com as exigências previstas no contrato ou outro instrumento, que poderá 

resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em 

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato;  

7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única 

medição da qualidade dos serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única ateste até que sejam 

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
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7.10. Os serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

7.11. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 

em relação à fiscalização e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.12. O serviço será recebido definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante 

termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.13. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal, no cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas. 

7.14. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

7.15.   Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços, com 

base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.16. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.17. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão. 

7.18. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.19. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 

cobrança. 

7.20. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos serviços prestados nem a responsabilidade ético-profissional 
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pela perfeita execução do contrato, bem como apresentação de garantias mínimas dos 

equipamentos conforme exigências destricas na legislação brasileira. 

Liquidação 

7.21. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação. 

7.22. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

7.23. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

7.23.1  o prazo de validade; 

7.23.2  a data da emissão; 

7.23.3  os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.23.4  o período respectivo de execução do contrato; 

7.23.5  o valor a pagar; e 

7.23.6  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.24. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus à contratante; 

7.25. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.26. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.27. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
https://www.camaraitapemirim.es.gov.br/
-21.00922555516893,%20-40.831457544573944
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68


   

(28) 352-6280 
 

camara@camaraitapemirim.es.gov.br 

  Rua Adiles André Leal, s/n, Serramar, Itapemirim/ES – CEP 29330-000 
 

   

 

 

13 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.  

7.29. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento 

7.31. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.  

7.32. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.33. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.34. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.35. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.35.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

7.36. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.37. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade de contratação direta por dispensa, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 

Regime de Execução 

1.1. O regime de execução do contrato será a da empreitada por preço GLOBAL. 

Exigências de habilitação 

7.38. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.39. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

7.40. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

7.41. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

7.42. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 

de seus administradores; 

7.43. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

7.44. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.45. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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7.46. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.47. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.48. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.49. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.50. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.51. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 

sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual;  

7.52. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.53. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.54. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.55. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede 

do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação, ou de sociedade simples;  

7.56. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 
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Qualificação Técnica 

7.57. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

7.57.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

Qualificação Técnico-Operacional 

7.58. Comprovação de aptidão para execução do objeto desta contratação, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentação de atestados, por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, comprovando o fornecimento de materiais semelhantos aos descritos no objeto 

desta contratação.  

7.59. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas: 

7.60. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que será 

prestado o serviço, entre outros documentos. 

7.61. Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por entidades 

estrangeiras quando acompanhados de tradução para o português, salvo se comprovada a 

inidoneidade da entidade emissora. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O valor estimado para a contratação pauta-se no inicialmente no valor previsto no 

Plano Anual de Contratações – PCA 2026, sendo necessário, no entanto, ser realizado 

levantamento de preços de mercado com objetivo de apurar uma estimava atualizada e 

capaz de subsidiar parâmetros mais concretos, a referida apuração ocorrerá conforme os 

termos da Lei nº 14.133/2021, pautando-se pela vantajosidade da contratação. 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento da CMI para o ano de 2026. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Ficha 14 
Elemento de Despesa - 33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após a 

liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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10.   DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

10.1. Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações não 

poderão, em nenhuma hipótese, constituir pretexto para a CONTRATADA cobrar valores 

extras e/ou alterar a composição de seus preços unitários. 

10.2. Não será admitida reivindicação de alteração dos preços unitários ou global sob 

alegações tais como perdas não consideradas de materiais, projetos incompletos ou 

insuficientemente detalhados, quantitativos incorretos, dificuldades na prestação dos 

serviços, além da alteração dos prazos especificados. 

10.3. Após a assinatura de contrato ou emissão da ordem de serviço, a CONTRATADA 

deverá efetuar uma análise minuciosa de todo o Termo de Referência, buscando elucidar 

junto à fiscalização, ao início de execução do objeto licitado, toda e qualquer dúvida sobre 

detalhes executivos, materiais, qualidade de acordo com especificações descritas nesse 

Termo de Referência e possíveis interferências que porventura não tenham sido 

suficientemente esclarecidas. 

11.   DO FORO DE ELEIÇÃO 

11.1. As partes contratantes elegem o foro de Itapemirim-ES como competente para dirimir 

quaisquer questões oriundas do presente Termo, inclusive os casos omissos, que não 

puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

 

Agentes públicos responsável pela elaboração 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

Aprovado 

 
 
 
 
 
 

 

Itapemirim, 25 de maio de 2026. 
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ANEXO I 

do 

 Termo de Referência 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Ref.: Licitação nº        /2026. 

Processo nº                /2026. 

     

 

 

Declaramos que a empresa ______________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº _________________estabelecida na cidade de _________________, Estado de 

__________, no endereço ______________________________, telefone nº 

_____________, por meio de seu representante legal, 

____________________________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº________________ e do CPF nº ____________________, para fins de 

participação na licitação, vistoriou as instalações da Câmara Municipal de Itapemirim-ES – 

CMI, onde tomou conhecimento dos aspectos técnicos, físicos como também das 

condições para a prestação dos serviços, estando satisfeita com as informações e 

esclarecimentos obtidos na aludida visita e, plenamente capacitada a elaborar a proposta 

para a licitação em tela, de modo a não incorrer em omissões que jamais poderão ser 

alegadas em favor de eventuais pretensões de inclusão de serviços, quantitativos de 

material ou acréscimo dos preços. 

 

 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

 

Itapemirim-ES,          de            de 2026. 

 

 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE LEGAL DA LICITANTE 

(NOME DA EMPRESA) 

 

 

 

NOME DO SERVIDOR RESPONSÁVEL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEMIRIM 

mailto:camara@camaraitapemirim.es.gov.br
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